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ANEXO XI - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA PRODUÇÃO ACADÊMICA
A documentação comprobatória deverá obedecer a ordem dos itens da planilha do Anexo X, bem como a numeração de páginas.

Observações:

(1) Na avaliação do currículo, serão pontuados somente os itens contidos na planilha acima e que apresentarem a respectiva comprovação (relativo ao período dos últimos cinco anos: 30/11/2020 a 30/11/2025). Os documentos comprobatórios deverão ser organizados e paginados corretamente, de acordo com a ordem apresentada na planilha.

(2) No item Formação Acadêmica do Anexo VII, serão aceitos apenas certificados ou declarações de conclusão, não havendo limite temporal para a data de sua emissão.

(3)As colunas “Página do Documento” e “Pontuação Declarada” devem ser preenchidas obrigatoriamente pelo candidato.

(4) A comprovação dos artigos e periódicos e/ou em eventos e capítulos de livros deverá ser feita por meio da apresentação de cópia completa do texto, além da capa e/ou sumário que identifique as publicações.

(5) No caso de livros, a comprovação deverá ser feita por meio da apresentação de cópia da capa, contra capa, indicação de Conselho Editorial, Ficha catalográfica, índice/sumário e a primeira e última página do texto ou livro.

(6) Serão considerados como livros e capítulos de livros de caráter científico aquelas publicações que são resultados de pesquisas científicas individuais ou coletivas.
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